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MOÇÃO 
 

 

APLAUSOS AO VANDERLEI DE 

ALVARENGA DE OLIVEIRA (CIPÓ) EM 

RECONHECIMENTO A SUA 

LOUVAVEL INICIATIVA E 

DEDICAÇÃO NA ORGANIZAÇÃO DA 

COPA DE FUTEBOL DE AREIA.  

 

 
A Câmara Municipal de Paraty, Estado do Rio de Janeiro, faz constar 

em seus anais, atendendo à solicitação do Exmº Vereador ANDERSON 

MAIA DOS SANTOS, que decidiu nesta data em Sessão Ordinária, através 

de seus membros, conceder MOÇÃO DE APLAUSOS ao senhor 

VANDERLEI DE ALVARENGA DE OLIVEIRA  (CIPÓ), em 

reconhecimento à sua louvável iniciativa e dedicação na organização da Copa 

de Futebol de Areia, evento que promoveu não apenas o esporte, mas também 

a integração social, o espirito de equipe e o lazer entre os moradores da 

comunidade. 

A realização da Copa de Futebol de Areia demonstrou o compromisso 

de Vanderlei  mais conhecido como CIPÓ, com o fortalecimento dos laços 

comunitários e com o incentivo á pratica esportiva como ferramenta de 

transformação social, especialmente entre os jovens. Seu esforço voluntario, 

liderança e capacidade de mobilização foram fundamentais para o sucesso do 

evento. 

          Dessa forma, esta Casa Legislativa, reconhece publicamente a 

importância do trabalho de Vanderlei e expressa seus mais sinceros 

APLAUSOS E AGRADECIMENTOS, desejando que esta seja apenas uma 

das muitas iniciativas que contribuem para o bem-estar e desenvolvimento.  

 

Sala das Sessões, 

22 de Setembro de 2025 

 

 

ANDERSON MAIA DOS SANTOS 

Vereador – Autor  
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